           Sr. Presidente:

                                  Requeremos, com base no artigo 115, parágrafo 3º, inciso XIII da Resolução Legislativa nº 882, de 11/12/90, - Regimento Interno da Câmara -, que seja consignado em Ata dos nossos trabalhos e enviando: 

          “VOTOS DE CONGRATULAÇÕES, APLAUSOS E LOUVOR, COM O DIGNÍSSIMO JORNALISTA E RADIALISTA FRIBURGUENSE – ILMO, PEDRO OSMAR , PELOS QUARENTA (40), ANOS DEDICADOS A IMPRENSA ESCRITA, TELEVISIVA E FALADA, COM MUITO PROFISSIONALISMO”.

Parabéns meu nobre amigo PEDRO OSMAR, me cinto feliz em lisonjear pelos quarenta (40), anos de carreira brilhante procurando trazer sempre o melhor na arte da informação através dos meios da comunicação tanto falada, escrita e televisiva, JORNALISMO COM COMPETÊNCIA. 

 Na condição de Homem público me cinto horado em fazer constar nos anais  dessa Casa de Leis, (CMNF), votos de congratulações com Vossa Senhoria, que se dedicam com afinco e muito profissionalismo, em trazer para os telespectadores o melhor do jornalismo para todos telespectadores que tem a honra em ouvi-lo. 

 PARABÉNS... PEDRO OSMAR, PARABÉNS NOVA FRIBURGO...!

Sala das Reuniões, 23 de junho de 2009 

_______________________

M a n o e l   M a r t i n s 

(Manoel do Pote)

Vereador - PSB 

